
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRica BRASllIENSE 

LEI NQ 889 

De 25 de Junho de 1.992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de América 

Brasilienss a celebrar Convênio com o Esta

do da São Paulo, através da Secretaria da 

Energia e Saneamento e com a interveniência 

da Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Peulo-SABESP, objetivando a execução 

pelo Município de obras e serviços destina

dos a melhoria dos seus sistemas de água e 

esgoto, conforme consta do Artigo lQ, conc~ 

de isenção de ISS à SA8ESP e dá outras pro

vidências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMtRICO 8RASllIENSE, Estado 

de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 

sessão Extraord~nária de 25 de junho do corrente ano, sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secreta 

ria de Energia 8 S~neamento e com a interveniência da Companhia de 

Saneemento Básico deI Eatado de São Paulo-SA8ESP, Convênio para ~ 

construção de Ad~bbra de ~ 150 mm., 2120 m., interligando o poço 

P1 80 reservat6rio de 550 m3 , neste Municlpio, Am que a Secretaria! 

de 6nergia e Saneamento participará com a importância de Cr$ 

56.050.000,DO(cinquenta e seis milhões 8 cinquenta mil cruzeiros) f 

cabendo ao Município da América Brasilienae participar com idêntico 

valor. 

Artigo 2º - A Prefeitura executará diretamente ou atra

vés de tercelros as obras a/ou serviços, sempre com a assistência! 

ticnica da SABESP, nas condições estipuladas no Convênio lavrado. 

Artigo 3º - Pela execução da a~sistência.técnica e as

sessoramento a SABESP receberá 3,5%(três a meio por cento) do valor 

total do convênio, isto é Cr$ 3.923.500,OO(três milhões, novecentos 

e vinte e três mil a quinhentos cruzeiros), que a Prefeitura pagará 

parceladamente, ne mesma proporção em que S8 derem as liberações. 

Artigo 4º - Fica isenta do pagamento de Imposto Sobre 
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Serviços de Qualquer Natureza-ISS, a Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo-SABESP, duranta o perlodo em que permanecer/ 

em ~igor o Convênio e o Contrato Suplementar a serem celebrados. 

blicação. 

Artigo SQ - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Artigo sg ~_RevogBm-ae as diaposições em contrário. ; " 

Prefeitura do Município de Américo Brasilienae, aos 25 dias do mês 

de Junho de 1. 992( hum mil novecentos e noventa e do 

.. 
Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefe Municipal. 
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Registrada às fls~ 48 e 49 do livra competente nQ 11 (onze). 


